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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ea de 

D 'R C R E T O NQ 1 40 

De 19 de a~cstc de 1 . 955 

1 t , , t " ~ - J , , " c Pre 'Gi c ::>anj tario da ..us ancia de waO v~t.' .os uar~.:_JOS , usan-

du 1~ ~uas atrituiçces : 

D SC li~ TA -

Art ~ 1~ - ~ ~ E : I V A no cargo de ~ 3 I '1' uB , o Snr . A.."!-

t oe; de cr . ~ 2 . 2·)( ,' .. , ( dois i1 e dm,•~ntos cruzeiros ) 

a contar de 19 de a:c s to de 1 . 955 . 

Ar t:.> 2Q - ~ste l1ecreto entrará em vi -;ôr na data de s ua pu1:1i ca-

ção , revogadas as dis 'OSit;Ões fl' contrario . 

Prefeitura da '!stância de S . J ,..é dcs Canrp~ s , 19 

de 1 . 955 • 
I 

i j' 11 {.1-f.<J /( /? _.. 

de 

... ,e istrada e _;>u1::licrda na '3ec:'tãc do l!.xp . e Pessoal , 

aos desenéve dias do ~ês de agosto de rei l ncvecento~ e cinqueQ 

ta e cinco . 


